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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

1ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ

DECISÃO

 

 

        Vistos, em correição.

        Trata-se de Ação de Falência da TRESE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA. e demais empresas que compõe o grupo econômico falido.

        Há nos autos, ainda pendentes, diversos requerimentos de 

pagamento de créditos trabalhistas. Em especial o de Id. 173900247, o qual perquire o 

levantamento do valor de R$1.375.757,32 (um milhão, trezentos e setenta e cinco mil 

setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos), oriundo da alienação de ativos da 

massa falida e depositado em juízo para o adimplemento dos credores habilitados, com 

preferência aos créditos trabalhistas.

        Nesse mesmo sentido foi peticionado pelo síndico nomeado em Id. 

154026646. Veja-se:

“(...) ANTE O EXPOSTO, este Síndico vem à honrosa presença de 

Vossa Excelência requerer: 

(...) o levantamento via ALVARÁ JUDICIAL do valor de R$ 

1.375.757,32 (um milhão, trezentos e setenta e cinco mil setecentos e 

cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos) para conta bancária da 

Massa Falida para o pagamento do saldo remanescente dos credores 

trabalhistas, de acordo com o incidente de prestação de contas, feito nº 

17057- 61.2019.8.11.004 (...). (destaquei)

        O Parquet estadual foi intimado e manifestou em concordância ao 

requerido (Id. 158941444):
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“Por fim, em relação ao pedido de levantamento via ALVARÁ 

JUDICIAL do valor de R$ 1.375.757,32 (um milhão, trezentos e setenta 

e cinco mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos) 

para conta bancária da Massa Falida para o pagamento do saldo 

remanescente dos credores trabalhistas, de acordo com o incidente de 

prestação de contas, feito nº 17057- 61.2019.8.11.0041, o Ministério 

Público não se opõem ao pedido, por se tratar de medida importante ao 

prosseguimento desta falência, com o pagamento dos referidos créditos 

trabalhistas que, como é sabido, possuem natureza de verba alimentar e 

devem ser pagos com prioridade”. 

        Logo, não havendo óbice processual ou material ao pedido, e 

entendendo que, o prosseguimento da persecução falimentar depende do levantamento destes 

valores, com o escopo de proporcionar o adimplemento dos credores, que há mais de duas 

décadas anseiam pelos respectivos pagamentos. DETERMINO: 

        1) O levantamento do valor de R$ 1.375.757,32 (um milhão, 

trezentos e setenta e cinco mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos) 

para a conta bancária da massa falida. 

        2) A intimação do síndico nomeado nos autos para, após a 

confirmação do levantamento, realizar a prestação de contas nos presentes autos a respeito 

do pagamento dos créditos trabalhistas, em especial os requerimentos de Id. 175790750 e Id. 

175273011

        3) No mais, determino ainda a intimação do Síndico para, no prazo 

5 dias, manifestar quanto ao pleito de Id. 175605567, sob pena de concordância tácita.

        Expeça-se o necessário

        Intimem-se.

        Cumpra-se.

        Cuiabá-MT, data registrada no sistema.

         

MARCIO APARECIDO GUEDES
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Juiz de Direito 
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